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Lei no 74712005, de 02 de DEZEMBRO de 2005.

EMENTA: Dispõe sobre Dencminação de praça recém - construída localizada em
frente à Igreja de Santa Luzia, do distrito de Nova Veneza, neste Município e dá
outras providências. - PRAçA JOÃO seÍ{fCfO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBA]ARA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIOPAL APROVOUE

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIBAJARA-CE, AOS 02 DE
DEZEMBRO DE 2005.


